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CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO JACUÍPE – BAHIA 
CNPJ Nº 13.226.618/0001-16 

AVISO DE RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

O Presidente da Ca mara Municipal de Riacha o do Jacuí pe – Bahia, autoridade competente RATIFICA o Processo Admi-
nistrativo nº 011/2024, referente a Dispensa de Licitação nº 011/2024, que tem por objeto Contratação de empre-
sa especializada na prestação de serviços técnicos na área de soluções integradas em tecnologia, para fornecimen-
to de licença de uso de software de soluções tecnológicas integradas para o processo legislativo e painel eletrôni-
co, migração, instalação, configuração, suporte técnico, manutenção e treinamento, para a empresa PROJECT SO-
LUÇÕES TECNOLOGICAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 16.539.840/0001-67, apresentado o menor preço global de R$ 
9.900,00 (Nove Mil e Novecentos Reais) com o valor de R$ 9.900,00 (Nove Mil e Novecentos Reais) de acordo com o Arti-
go 75 da Lei Federal nº 14.133/2021 incisos II. Riacha o do Jacuí pe – Bahia, 09 de fevereiro de 2024. Raimundo Falco-
neri Carneiro. 

 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO JACUÍPE – BAHIA 
CNPJ Nº 13.226.618/0001-16 

EXTRATO DO CONTRATO 

 

 

CONTRATO ADMINIS-
TRATIVO 

009/2024 

OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TÉCNICOS NA ÁREA DE SOLUÇÕES INTEGRADAS EM 
TECNOLOGIA, PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE 
SOFTWARE DE SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS INTEGRADAS PARA 
O PROCESSO LEGISLATIVO E PAINEL ELETRÔNICO, MIGRAÇÃO, 
INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO, MANUTEN-
ÇÃO E TREINAMENTO. 

MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2024 

VIGÊNCIA 09/02/2024 A 31/12/2024 

VALOR GLOBAL 9.900,00 (Nove Mil e Novecentos Reais) 

CONTRATADO PROJECT SOLUÇÕES TECNOLOGICAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
nº 16.539.840/0001-67. 

FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 75 da Lei Federal nº 14.133/2021 incisos II. 
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ATO  Nº 002/2024 

 

 
DISPÕE SOBRE SUBSTITUIÇÃO DE MEMBRO DE COMISSÃO PERMA-
NENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

 

           O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE RIACHÃO DO JACUÍPE, Estado da 
Bahia, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, pelo Regimento Interno da Casa. 

 

 

                 RESOLVE: 

 

       

                 Art. 1º - Designar o Vereador FRANKLIN DOS SANTOS SANTANA, para suprir a vaga existente na Comissão de Finan-
ças, Orçamentos, Fiscalização e Controle. 

 

                Art. 2º - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.          

 

                 MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO JACUÍPE, Estado da Bahia, Em 15 de 
Fevereiro de 2024.  

 

 

 

                                                            Vereador RAIMUNDO FALCONERI CARNEIRO                                                                                                                             

                                                                      Presidente da Câmara 
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                                          EDITAL Nº 001/2024 
 

 

 

                O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE RIACHÃO DO JACUÍPE, Estado da 
Bahia, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e de acordo com as normas esta-
belecidas no Regimento Interno da Casa ETC... 

                Faço saber, perante a todos quanto virem e interessar possa e do presente Edital co-
nhecimento tiver, e tendo em vista matéria de iniciativa do Chefe do Poder Executivo Municipal, 
considerada de grande relevância, conforme prever os atuais preceitos constitucionais e legais, 
que fica convocada a Câmara Municipal, especialmente os Senhores Vereadores: Antônio Mar-
cos Oliveira Silva, Celio Roberto da Silva Brito, Gabriel Rocha Falcão Carneiro, Franklin dos 
Santos Santana, Gionério Avelino de Santana, João Igor Borges de Almeida, José Nivaldo Cor-
deiro Carneiro, José Silvestre Nunes da Silva, Leandro Magno da Costa e Silva, Luiz Valdoberto 
de Oliveira Carneiro, Renato Meidian Bernardo Vieira e Valdinei Pereira de Jesus, para compa-
recerem na sede deste Poder, a 02 (duas)  Sessões Legislativas, que serão realizadas em cará-
ter Extraordinário, prevista para a data e horário adiante especificado, a fim de deliberar sobre a 
seguinte Pauta: 
 

DATA:            16.02.2024 

HORÁRIO:      09:00h 

ASSUNTO:     Projeto de Lei nº 003/2024, de autoria do Poder Executivo Municipal que autoriza o Poder 
Executivo a conceder novo vencimento aos Agente de Combate às Endemias e aos 
Agentes Comunitários de Saúde e dá outras providências. (1ª discussão e votação) 

 
Projeto de Lei nº 004/2024, de autoria do Poder Executivo Municipal que autoriza o Po-
der Executivo a efetuar revisão anual dos vencimentos dos Servidores Públicos Efetivos 
da Administração Direta e Indireta do Município de Riachão do Jacuípe/Ba e dá outras 
providencias. (1ª discussão e votação). 

 
                          Projeto de Lei nº 005/2024, de autoria do Poder Executivo Municipal que autoriza o Po-

der Executivo a reajustar os vencimentos dos Servidores do Magistério Público do Muni-
cípio de Riachão do Jacuípe/Bahia e dá outras Providências. (1ª discussão e votação) 

 

 

DATA:             19.02.2024 

HORÁRIO:       09:00h 

ASSUNTO:     Projeto de Lei nº 003/2024, de autoria do Poder Executivo Municipal que autoriza o Poder 
Executivo a conceder novo vencimento aos Agente de Combate às Endemias e aos 
Agentes Comunitários de Saúde e dá outras providências. (2ª e última discussão e vo-
tação) 
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                             Projeto de Lei nº 004/2024, de autoria do Poder Executivo Municipal que autoriza o Po-
der Executivo a efetuar revisão anual dos vencimentos dos Servidores Públicos Efetivos 
da Administração Direta e Indireta do Município de Riachão do Jacuípe/Ba e dá outras 
providencias.  (2ª e última discussão e votação) 
 

 
                          Projeto de Lei nº 005/2024, de autoria do Poder Executivo Municipal que autoriza o Po-

der Executivo a reajustar os vencimentos dos Servidores do Magistério Público do Muni-
cípio de Riachão do Jacuípe/Bahia e dá outras Providências. (2ª e última discussão e 
votação) 

 

                E, para que chegue ao conhecimento do público, mandou baixar o presente Edital, que 
vai afixado no Átrio da Câmara e nos lugares de costume.   
 
                 GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE RIACHÃO DO 
JACUÍPE, Estado da Bahia, 15 de Fevereiro de 2024. 

 

 

  

                                                             Vereador RAIMUNDO FALCONERI CARNEIRO 

                                                                                      Presidente da Câmara  
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